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Curitiba (PR), 16 de abril de 2025. 
 

 
 

CENOP Serviços Curitiba-PR - Av. Sete de Setembro, 2775, 9º andar – Centro 

Fone: (41)3259-0240 / E-mail: cenopserv.judicial@bb.com.br 

#interna 

OFICIO CENOP SJ Nº: 2025/ 127405346 
AOF 2025/488950 

 

PROCESSO: 0701718-23.2022.8.07.0010 
EXEQUENTE: CONQUISTA RESIDENCIAL VILLE - QUADRA 04 
EXECUTADO: EDUARDO AUGUSTO MOREIRA DA SILVA 
 
Meritíssimo(a) Juiz(a), 
 
 
Em atendimento à requisição de Vossa Excelência, por meio do Ofício n. Ofício n° 
257/2025, expedido em 27/03/2025, nos autos do processo em epígrafe, informamos 
os dados referentes a operação que originou a alienação sobre o imóvel, matrícula 
207.337 do CRI de Luziânia-GO 
 
Operação: 288103110                                           
Cliente: EDUARDO AUGUSTO MOREIRA DA SILVA 
CPF: 578.187.381-34                                 
Situação da operação: inadimplente 
Saldo devedor, em 16/04/2025:R$ 135.654,90 
Valor pago: R$ 15.369,56  
 
Informamos que o Banco do Brasil adotou os controles necessários, a fim de evitar 
a baixa do gravame e o pagamento de eventual saldo ao cliente, sem prévia 
comunicação ao Juízo. 
 
Por fim, solicitamos que esta instituição, como credora fiduciária, seja intimada e 
cientificada sobre todo e qualquer andamento processual que implique, direta ou 
indiretamente, no estado de propriedade do referido bem. 
 
Declaramos que as informações constantes neste documento e em seus eventuais 
anexos, requisitados ao Banco do Brasil S.A estão protegidas pela Lei 
Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, que dispõe sobre o sigilo das 
operações e serviços prestados pelas Instituições Financeiras, cuja integridade e 
preservação ora transferimos para V. Ex.ª. 
 
 
Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e informações 
porventura necessários. 
 
 
Respeitosamente, 

 
BANCO DO BRASIL S.A. 

CENOP SERVIÇOS CURITIBA 
 
 


